
PMEMMA NUMMI IA IJIMAI2ANA 
Estado do Paraná 

DECRETO Rio 093 
Prorroga o prazo previsto no art. 3? 

do Decreto n? 010, de 28.01.83. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuições legais, 

1.- 	
CONSIDERANDO a impossibilidade do 	cumprimento 

do-prazo'est.abelecido no Decreto n? 010, de 28.01.83 pela COLONIA 

Z.7.13 (Pescadores- Profissionais) por motivo de força maior 
	conse quente das copiosas -

chuves que se abateram ultimamente em nossa ré 
glão culminando com a enchente do Rio Paraná; 

2:- 	
CONSIDERANDO que essa enchente dificultou a de 

moliço de uma escola localizada na Ilha Grande, cujo material foi 

doado à COLONIA Z-13, nos termos da Lei n? 810,
-  de 27.09.82, 	para 

a Construção de sua sub-sede, no Porto Figueira; 

3:- 	
CONSIDERANDO, ainda,-  o pedido formulado através 

do requerimento protocolado sob n2 1958n3, de 28.04.83, 

DECRETA: 

Art. 1? 	Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias 

os prazos constantes do art. 3? do Decreto n? 010, de 28.01.83, pa 

ra inicio e termino da construção de uma sub-sede da COLONIA Z-13 

(Pescadores Profissionais) no imOvel denominado Data 1-6, da Qua 

dra 03, do Porto Figueira, neste Município. 



-PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Decreto n9 093 FLS. 02 

Art..20 
 - Revogam-se as disposiç5es em'contrã 

rio. 

EDIFTC10 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, r
' ESTADO DO PARANA, aos 02 de maio de 1983. 

	 1 1 
ANTONP OMERO FILHO 	RODRIG 
Prefeito 	
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